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- Comunicação de Ausência:  
- Leitura da ata: 712ª Reunião Plenária 

 
 

PAUTA 
 
 
 

1 Ordem do dia: 
 
 

1.1 Deliberação 29XX/22 - Referenda as Deliberações nº 2929, 2930, 2931 de 2022 - 
Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e firmas Ad 
Referendum; 

 

1.2 Processos para parecer do relator designado: 

 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro  

 

Distribuídos na 710ª RP 

 

CAT.I 916 /10 

CAT.I 2374 /15 

CAT.I 1850 /17 

CAT.I 2580 /19 

F 962 /22 VT RAMOS FARMACIA LTDA 

 

Distribuídos na 711ª RP 

 

CAT. I 83 /88  

CAT. I 1099 /17  

CAT. I 642 /20  

CAT. I 1200 /21  

CAT. I 1856 /21 
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Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 296 /92 

CAT. I 625 /01 

CAT. I 84 /17 

F 1036 /22 DROGARIA NOVA DE CABO FRIO EIRELI ME 

F 1043 /22 DROGARIA OMEGA 2019 LTDA 

F 1051 /22 ENDORJ SOLUCOES LOGISTICAS E COMERCIAIS LTDA 

 

Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 435 /83 

CAT. I 1765 /08 

CAT. I 123 /12 

F 976 /22 DROGARIA MALTA DA ILHA DO GOVERNADOR LTDA 

F 1006 /22 CESAR BOUSQUET DROGARIA LTDA EPP 

F 1172 /22 DROGARIA TOP MINAS DE COPACABANA LTDA 

 

Relator (a): Maria Eline Matheus 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 288 /75 

CAT. I 365 /88 

CAT. I 625 /04 

CAT. I 107 /08 

CAT. I 938 /12 

CAT. I 317 /12 

CAT. I 1304 /17 

CAT. I 1882 /19 

CAT. I 1106 /20 
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F 1000 /22 DROGARIA SOLEVE LTDA 

F 1061 /22 KISSILA V LEANDRO - ME 

F 1093 /22 CLINICA SANTA HELENA LTDA 

 

Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado 
 

Distribuídos na 710ª RP 

 

F 954 /22 DROGARIA IRE LTDA 

F 1001 /22 FARMACIA NOVA DE PARADA MODELO LTDA 

F 1078 /22 DROGARIA ETICA DO CACHAMBI LTDA 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 361 /89 

CAT. I 3 /02 

CAT. I 898 /02 

CAT. I 778 /07 

CAT. I 1225 /07 

CAT. I 1292 /11 

CAT. I 1726 /12 

CAT. I 3031 /12 

CAT. I 1400 /16 

F 1054 /22 DROGAMINAS DE BARRA DO PIRAI LTDA 

F 1057 /22 DROGARIA LIONS FARMA LTDA ME 

F 1064 /22 OFS RJ LTDA 

 

Relator (a): Ralph Santos Oliveira 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 398 /96 

CAT. I 234 /99 
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CAT. I 759 /99 

CAT. I 635 /01 

CAT. I 699 /02 

CAT. I 28 /05 

CAT. I 153 /08 

CAT. I 889 /13 

CAT. I 1429 /17 

F 1112 /22 DROGARIA UNICA FARMA LTDA 

F 1148 /22 DROGARIA CONSELHEIRO MACEDO SOARES LTDA 

F 1165 /22 J.M. DA SILVEIRA PHARMA ME 

 

Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 300 /91 

CAT. I 583 /06 

CAT. I 950 /06 

CAT. I 477 /10 

CAT. I 1909 /10 

CAT. I 2781 /10 

CAT. I 2832 /19 

CAT. I 879 /20 

CAT. I 1462 /20 

F 1049 /22 CAIXA POBRES NAT MANT HOSPITAL NATIVIDADE 

F 1125 /22 DROGARIAS PACHECO S/A 

F 1130 /22 ABELLA DROGARIAS LTDA 

 

Relator (a): Silvania Maria Carlos França 

 

Distribuídos na 710ª RP 

 

CAT.I 527 /80 



714ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CRF-RJ 

Data: 14 de dezembro de 2022 
Local: Videoconferência (Plataforma On-line Google Meet) 
Horário: 13 horas 

 
 

Página 5 de 23 
 

CAT.I 46 /00 

CAT.I 2449 /10 

CAT.I 279 /11 

CAT.I 785 /15 

CAT.I 706 /20 

CAT.I 1892 /20 

F 723 /22 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA 

F 928 /22 HAPYDIAS DROGARIA NACIONAL LTDA 

F 998 /22 DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA 

 
Distribuídos na 711ª RP 

 

CAT. I 91 /83 

CAT. I 490 /03 

CAT. I 733 /04 

CAT. I 1199 /04 

CAT. I 968 /06 

CAT. I 1709 /06 

CAT. I 572 /10 

CAT. I 1874 /10 

CAT. I 2313 /18 

CAT. I 1075 /20 

 
Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 420 /82 

CAT. I 662 /03 

CAT. I 803 /08 

CAT. I 1556 /08 

CAT. I 2401 /09 

CAT. I 325 /11 

CAT. I 670 /11 

CAT. I 2048 /15 
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CAT. I 1549 /19 

CAT. I 2637 /19 

F 1063 /22 PH FARMA E PERFUMARIA LTDA 

F 1152 /22 DROGARIA EBENEZER DE BELFORD ROXO LTDA 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

Retorno de diligência  

 

F 851 /22 INSTITUTO GNOSIS 

 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 128 /88 

CAT. I 1226 /09 

CAT. I 107 /10 

CAT. I 1802 /10 

CAT. I 1542 /12 

CAT. I 3103 /12 

CAT. I 509 /16 

CAT. I 766 /19 

CAT. I 1874 /19 

CAT. V 1678 /22       RECURSO DE PEDIDO DE DESLOCAMENTO DE FARMACÊUTICO (ART. 10 
DELIBERAÇÃO 2679/21) 

F 1059 /22 DROGARIA GRANZEL LTDA 

F 1105 /22 F GOMES DA SILVA PERFUMARIA 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 
 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 97 /82 

CAT. I 422 /99 

CAT. I 228 /03 
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CAT. I 128 /07 

CAT. I 1569 /07 

CAT. I 2599 /09 

CAT. I 186 /14 

CAT. I 2513 /14 

CAT. I 2452 /18 

CAT. I 2130 /21 

F 1143 /22 ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

F 1156 /22 DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S.A 
 

 

Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 

Distribuídos na 713ª RP 

 

CAT. I 11 /95 

CAT. I 587 /01 

CAT. I 1411 /06 

CAT. I 2584 /09 

CAT. I 156 /11 

CAT. I 2511 /13 

CAT. I 2353 /16 

CAT. I 38 /19 

CAT. I 1176 /19 

CAT. I 1063 /21  

F 1047 /22 DROGARIA SANTO AGOSTINHO LTDA 

F 1127 /22 DROGARIA WILSON CENTER COPACABANA LTDA 

 

1.3 Processos distribuídos: 
 
 

Relator (a): Adriano Tancredo de Castro  
 

CAT. I 309 /18 

CAT. I 2370 /20 
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CAT. I 2799 /20 

 

 

 

Relator (a): Marcelo da Silva Pereira 

 

CAT. I 180 /09 

CAT. I 1725 /09 

CAT. I 1227 /10 

 

Relator (a): Maria Eline Matheus 

 

CAT. I 1973 /12 

CAT. I 718 /15 

CAT. I 955 /15 

CAT. I 337 /17 

CAT. I 651 /20 

CAT. I 1048 /20 

 

Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado 

 

CAT. I 47 /01 

CAT. I 1066 /02 

CAT. I 2055 /08 

CAT. I 1745 /13 

CAT. I 1940 /18 

CAT. I 2620 /20 

 

Relator (a): Ralph Santos Oliveira 

 

CAT. I 2079 /09 

CAT. I 1410 /10 
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CAT. I 2450 /12 

CAT. I 2478 /12 

CAT. I 568 /13 

CAT. I 2187 /13 

 

Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário 

 

CAT. I 13 /97 

CAT. I 250 /04 

CAT. I 2442 /14 

CAT. I 956 /16 

CAT. I 1241 /17 

CAT. I 2488 /17 

 

Relator (a): Silvania Maria Carlos França 
 

CAT. I 1847 /13 

CAT. I 31 /14 

CAT. I 449 /14 

CAT. I 2404 /14 

CAT. I 2498 /14 

CAT. I 2268 /15 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

CAT. I 2748 /08 

CAT. I 2517 /12 

CAT. I 2349 /14 

CAT. I 1182 /15 

CAT. I 38 /17 
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CAT. I 174 /19 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 
 

CAT. I 554 /08 

CAT. I 1838 /13 

CAT. I 2320 /15 

CAT. I 1110 /16 

CAT. I 828 /18 

CAT. I 1553 /18 

 
Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros 

 

CAT. I 1493 /05 

CAT. I 2709 /18 

CAT. I 2716 /18 

CAT. I 1671 /19 

CAT. I 2834 /20 

CAT. I 681 /21 
 
 
2    Palavra Livre: 
 

3    Informes do CFF: 
 

4    Informações da Diretoria: 
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DELIBERAÇÃO Nº 29XX/2022 

 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2929/22 de 25 de novembro de 2022; nº 2930/22 de 25 de 

novembro de 2022 e nº 2931/22 de 29 de novembro de 2022. 

  

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em quatorze de 

dezembro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 2929/22 de 25 de novembro de 2022, 

 

 Deliberação nº 2930/22 de 25 de novembro de 2022, 

 

 Deliberação nº 2931/22 de 29 de novembro de 2022, 

 
 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2929/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e cinco 

de novembro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2251/21 – Jadria Silene de Oliveira dos Santos 

02 3439/21 – Dinah Possidonia dos Santos 

03 3545/21 – Bianca Teles Bastos Barreto 

04 3573/21 – Gabriela Kristyna Santos Nogueira  

05 3644/21 – Gustavo Francisco Chagas Junior 

06 3804/21 – Yandra Sabino Lorat 

07 3838/21 – Marlon Mateus de Almeida 

08 3928/21 – Isabela Sousa de Paulo 

09 4011/21 – Fernanda Resende Locatelli 

10 4161/21 – Camila Campos Valério 

11 4246/21 – João Victor Santos Cabral 

12 0520/22 – Rodrigo Cabral Barbosa 

13 0003/22 – Mariana Manso Baptista 

14 0176/22 – Victoria Mendes de Lima 

15 1312/22 – Mariana de Castro Gonçalves 

16 2116/22 – Alessandra da Silva Raschendorfer 

 

Total: 16 profissionais. 
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Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 3758/22 – Rachel Gonçalves Teixeira 

02 3775/22 – Mara Beltran dos Santos 

03 3819/22 – Matheus Mendes Geraldino 

04 3822/22 – Caroline Mourão Campos 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 0184/06 – Kesia Carvalho do Amaral Dutra 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 3765/22 – Mariana Garayp Leal Carvalho 

02 3818/22 – Michelle Pereira Zó 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1076/19 – Aline de Carvalho Pereira Pinto 

02 0752/20 – Camilla Carla da Silva Santana 

03 3274/22 – Maria Marluci da Silva 

04 3470/22 – Ana Paula da Cruz Barbosa 

05 3475/22 – Juliana Fernanda Melo 

06 3549/22 – Hunzula Monica Silva 

07 3592/22 – Gilarde Ribeiro da Silva 

08 3660/22 – Rosangela Carlos Caetano Nunes 

09 3711/22 – Camila Queiroz Estevão da Cunha 

10 3712/22 – Isabella dos Santos Ribeiro Leite 

11 3722/22 – Bruna da Silva Correa dos Santos 

12 3725/22 – Jennefer de Paiva Fernandes 
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13 3751/22 – Tatiana Campos Ferreira 

14 3759/22 – Cleiton Vinicius Conceição de Oliveira 

15 3761/22 – Camille Pessanha de Padua 

16 3770/22 – Ana Luiza Meneses Xavier 

17 3777/22 – Joao Vitor da Silva Miranda 

18 3776/22 – Kimberly Carey Romão Lopes 

19 3782/22 – Suellen Maciel de Oliveira Chaves 

20 3786/22 – Grazielle Teixeira de Souza Passos Torres 

21 3794/22 – Gabriele Larissa Xavier de Freitas 

22 3802/22 – Vitória Fernandes Rios Facre 

23 3817/22 – Beatriz Correia Viana Rangel 

 

Total: 23 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 1326/22 Centro de Estudo e Pesquisa Dr Joao Amorim - Cejam 
02 2078/22 Municipio de Mage 
03 2191/22 Fundacao Saude do Estado do Rio de Janeiro 
04 3160/22 Nascimento & Moura Drogaria Ltda 
05 3230/22 Tijolinho Pharma Comercio de Med e Cosmeticos Ltda 
06 3250/22 Pereira e Aragão Drogaria Ltda 
07 3272/22 Drogaria Ocean Farma de Itacoatiara Ltda 
08 3292/22 Oncorio Assim Medical Ltda 
09 3335/22 Terek Comercio Atacadista de Cosmeticos Ltda 
10 3397/22 Drogaria Mini Preco Ltda 
11 3417/22 S.M Guimaraes Dist Imp e Exp Ltda 
12 3438/22 Produsmedical Produts Medicos e Laboratoriais 
13 3596/22 Drogaria e Perfumaria Moinho Ltda 
14 3633/22 B&B Drogaria Ltda 
15 3671/22  Drogarias Farmedical Ltda 
16 3678/21 Amazon Logistica do Brasil Ltda 
17 3709/22  Dacat Farmacia de Manipulacao Ltda 
18 3728/22 Drogaria Garota do Cabucu Ltda 
19 3762/22 Drogaria F Maciel Ltda 
20 3789/22 Farmacia Preferencia Ltda 

 

Total: 20 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2930/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e cinco 

de novembro de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

 

01 0135/89 – Luzia Scovine Barcelos 

02 1494/09 – Fabiana de Souza Figueiredo 

03 1363/17 – Daiana Vargas Tavares 

04 0459/19 – Natielly Robaina Pereira 

05 3896/21 – Thais de Jesus Pereira Gabriel 

 

Total: 05 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

 

01 1061/14 – Aline Seabra dos Santos Granja (Transferida para o CRF-SP) 

02 0661/15 – Bianca Moutinho da Silva (Transferida para o CRF-ES) 

03 2574/17 – Garlei Coelho Pinto (Transferida para o CRF-MA) 

04 2392/22 – Leticia Lorrayne de Carvalho Souza (Transferida para o CRF-SP) 

05 3042/22 – Maria Aparecida Diniz de Lima (Transferida para o CRF-SP) 

 

Total: 05 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 
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01 0574/08 – Mara Lucia Souza da Rosa Sa Geraldo 

02 1235/11 – Michele Malinouki Nunes Cupello 

03 2065/17 – Sthefany Chagas Bastos 

04 0821/21 – Vitor Gonçalves Quintanilha Moraes 

05 2012/21 – Rita de Cassia Brito Soares 

06 1564/22 – Emerson Santos Torres 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

 

01 431/60 Caranjo & Linhares Drogaria e Perfumaria Ltda Me 
02 447/98 Farmacia Jayme Martins Ltda 
03 1006/15 Instituto Cidadania e Natureza 
04 1023/16 Gvr Aterrado Drogaria Ltda- Me 
05 1035/19 Marcos Antonio Vasconcellos Dutra Eireli 
06 1073/20 Alquilab Pharma do Sul Flum Manip e Homeo Ltda 
07 1074/21 Giselle Savignon Cardoso Giganto 09240638741 
08 1083/04 Alquimia Barra Mansa Farmacia de Manipulaçâo Ltda. 
09 1109/07 Farmacia Popular do Brasil 
10 1221/20 Mf Serviços Farmaceuticos Ltda Me 
11 1241/13 Farmacia do Trabalhador do Brasil Rio Ltda 
12 1281/03 Carlos Cesar de Brito Me 
13 1306/03 Drogaria Joao Paulo Ltda 
14 1328/14 Caranjo & Linhares Drogaria e Perfumaria Ltda Me 
15 1507/17 Jps Farma Ltda - Me 
16 1601/20 Faceclinics Estetica Ltda 
17 1677/18 Cfv Servicos Medicos S A 
18 1704/14 Gvr-Retiro Drogaria Ltda Me 
19 1806/15 E da Silva Costa Drog e Com Var de Perf Me 
20 1850/20 L Silva de Souza Drogaria 
21 1857/15 S Carelli - Me 
22 1884/14 Ma Carelli Farmacia e Perfumaria - Me 
23 189/90 Farmalider de Barra Mansa Farm Ltd 
24 1898/10 Ofs Rj Ltda 
25 1899/12 Frauches e Carelli Transp Rod Ltda Me 
26 1998/08 V L L Da Cunha Drogaria e Perfumaria Me 
27 203/96 Drogaria Saude 2001 Ltda - Epp 
28 2047/14 Drogaria Jardim Amalia Ltda - Me 
29 205/15 Farmacia Xavier Rocha Ltda Me 
30 2081/17 Drogaria Vitally Ltda - Me 
31 2091/13 Gvr Barra Mansa Drogaria Ltda Me 
32 2106/11 N C de Rezende Pedrosa Produtos Farmaceuticos 
33 2123/16 Gvr Aterrado Drogaria Ltda- Me 
34 2185/17 J R Carelli Farmacia E Perfumaria - Me 
35 2191/16 Lacs Sul Ltda- Me 
36 224/19 Grupo Angrense Drogaria Ltda 
37 2344/12 J F Marques e Marques Drogaria Ltda Me 
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38 239/80 Jp Rangel Posto Medic Lontra 
39 24/18 Sta Casa de Misericordia de Barra Mansa 
40 2453/15 Drogaria e Beleza de Volta Redonda Ltda 
41 2471/12 Gvr Drogaria Ltda 
42 2658/10 Drogaria Agape Ltda 
43 2728/19 Doctor Vale Representacoes Ltda 
44 2738/20 Fpb Drogaria Ltda 
45 284/95 Drogaria e Perfumaria Lureg Ltda Me 
46 288/16 Caranjo & Linhares Drogaria e Perfumaria Ltda Me 
47 2907/12 Wal-Mart Brasil Ltda 
48 425/18 Costa e Almeida Drogaria e Com de Perf 
49 439/15 Biodoses Farmacia de Manipulacao Ltda 
50 468/70 Drogaria Drogatri Ltda Me 
51 479/19 Drogaria Cidadao Ltda 
52 512/93 Farmacia Amaral Peixoto Ltda Me 
53 522/01 Drogaria Aiuruoca Ltda 
54 524/14 M M Carelli Farmacia E Perfumaria Me 
55 525/05 Farmacia 33 Eireli - Me 
56 537/65 Jailson Jose Cardoso 
57 55/94 Hospital Vita Volta Redonda S/A 
58 566/16 L C S Drogaria Ltda - Me 
59 720/14 C P Da Silva Farmacia Eireli Me 
60 800/05 Cca Comercio Produtos Medicos Ltda 
61 805/16 Jps Farma Limitada - Me 
62 806/19 Gsx Assessoria e Gestao de Serv de Saude - Eirelli 
63 869/99 Jesus Fonseca Drogaria Ltda - Me 
64 889/98 Conmedh Convenios Medicos Hospitalares Ltda 
65 906/13 Drogaria Saude 2001 Ltda - Epp 
66 939/04 Laboratorio Controle Qualidade da Faculd Farm Ufrj 
67 953/99 Companhia Brasileira de Distribuicao 
68 959/19 Drogaria Brasil Vmc Ltda 
69 983/07 Nova Geracao Drogaria Ltda 
 

Total: 69 Firmas.  

 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO Nº 2931/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e nove 

de novembro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 1014/12 – Daniele Gomes da Rocha 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 2º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 2889/22 – M C F Kosinski Dist de Prod Farm e Hospitalares 

02 3511/22 – Drogaria e Perfumaria Plaza Ltda 

 

Total: 02 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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Ata da 712ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Farmácia do 1 
Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia trinta de novembro de dois mil e 2 
vinte e dois. 3 
 
Às 13h13min (treze horas e treze minutos) do dia trinta de novembro de dois mil e vinte e 4 

dois, por meio da plataforma virtual Google Meet (www.meet.google.com), com a 5 

participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, 6 

Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-presidente, Adriano Tancredo de Castro, 7 

Tesoureiro, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, Maria Eline Matheus, Niára Sales 8 

Nazareno Machado, Tania Maria Lemos Mouço, Thiago Lopes das Dores e Wesley de 9 

Marce Rodrigues Barros; dos Conselheiros Suplentes, Ralph Santos Oliveira e Renata 10 

Macedo dos Reis Januário, que ocuparam o cargo de conselheiros efetivos nesta reunião; 11 

do Superintendente, Marcos Antonio dos Santos Alves; da colaboradoras, Danielle Garrão 12 

Augusto e Morena Alves de Farias Wyler; cujas confirmações de presença se dão por 13 

meio da gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento 14 

ao Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar 15 

sua 712ª Reunião Plenária Extraordinária. O Presidente comunica a ausência justificada 16 

da Conselheira Silvania Maria Carlos França. Passando a pauta estabelecida, foram 17 

abordados os seguintes assuntos: leitura da ata da 710ª Reunião Plenária Ordinária – 18 

aprovada por unanimidade pelo plenário. O Presidente prossegue a pauta. 1 Ordem do 19 

dia: 1.1 Deliberação 2935/22 - Referenda as Deliberações nº 2918, 2919, 2925 e 2926 20 

de 2022 - Aprovação e cancelamento de processos de inscrição a profissionais e 21 

firmas Ad Referendum: Aprovada por unanimidade pelo plenário com uma correção, a 22 

saber, na Deliberação 2926/2022, art. 2º, linha 01, que fica assim escrita: “Ruy Campos 23 

Marins”. 1.2 Deliberação 2936/22 - Dispõe sobre os procedimentos de cobrança dos 24 

valores considerados irrecuperáveis, de difícil recuperação pelo Conselho Regional 25 

de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro ou com custo superior ao devido: 26 

Aprovada por unanimidade pelo plenário. 1.3 Deliberação 2937/22 - Aprova os valores 27 

de anuidades para 2023:  Aprovada por unanimidade pelo plenário.  1.4 Processos para 28 

parecer do relator designado: Relator (a): Adriano Tancredo de Castro: Não houve 29 

julgamento dos processos a seguir:  Distribuídos na 710ª RP: CAT.I-916/10; CAT.I-30 

2374/15; CAT.I-1850/17; CAT.I-2580/19; F-962/22 VT RAMOS FARMACIA LTDA. 31 

Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-83/88; CAT. I-1099/17; CAT. I-642/20; CAT. I-1200/21; 32 

CAT. I-1856/21. Relator (a): Marcelo da Silva Pereira: Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-33 

14/89: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-34 

249/14: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-35 

583/17: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-36 

2534/17: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-37 

1313/18: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator 38 

(a): Maria Eline Matheus: Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-184/81: indeferimento da 39 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-176/01: indeferimento da 40 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-207/03: indeferimento da 41 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-162/07: indeferimento da 42 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-638/09: indeferimento da 43 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2073/10: indeferimento da 44 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2678/10: indeferimento da 45 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2231/11: indeferimento da 46 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-764/12: indeferimento da 47 
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justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-11266/17 DROGARIA IMEDIATA 48 

LTDA – retorno de diligência redistribuído: indeferimento da defesa, aprovado por 49 

unanimidade pelo Plenário. Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado: a Conselheira 50 

pede, no momento da reunião, a inclusão na pauta do processo CAT.I-1579/07. 51 

Distribuído na 708ª RP: CAT.I-1579/07: indeferimento da justificativa, aprovado por 52 

unanimidade pelo Plenário. Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-27/87: indeferimento da 53 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-216/06: indeferimento da 54 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-201/07: retirado de pauta, 55 

com solicitação de diligência; CAT. I-1933/09: indeferimento da justificativa, aprovado por 56 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2491/09: indeferimento da justificativa, aprovado por 57 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-71/13: indeferimento da justificativa, aprovado por 58 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1222/16: indeferimento da justificativa, aprovado por 59 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2690/17: indeferimento da justificativa, aprovado por 60 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1395/18: indeferimento da justificativa, aprovado por 61 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2729/18: indeferimento da justificativa, aprovado por 62 

unanimidade pelo Plenário. Relator (a): Ralph Santos Oliveira: No momento da votação, 63 

a Conselheira Niára estava ausente. Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-406/80: 64 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-122/90: 65 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-630/00: 66 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-728/03: 67 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-2572/08: 68 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1634/10: 69 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-2745/10: 70 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1300/18: 71 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-586/19: 72 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-2838/19: 73 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelos presentes. Relator (a): 74 

Renata Macedo dos Reis Januário: No momento da votação, o Conselheiro Ralph 75 

estava ausente. Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-451/80: indeferimento da justificativa, 76 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-220/99: indeferimento da justificativa, 77 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-902/02: indeferimento da justificativa, 78 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1039/02: indeferimento da justificativa, 79 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-608/08: indeferimento da justificativa, 80 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-615/08: indeferimento da justificativa, 81 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1895/10: indeferimento da justificativa, 82 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1218/12: indeferimento da justificativa, 83 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1393/12: indeferimento da justificativa, 84 

aprovado por unanimidade pelos presentes; CAT. I-1858/18: indeferimento da justificativa, 85 

aprovado por unanimidade pelos presentes. Relator (a): Silvania Maria Carlos França: 86 

Não houve julgamento dos processos a seguir: Distribuídos na 710ª RP: CAT.I-527/80; 87 

CAT.I-46/00; CAT.I-2449/10; CAT.I-279/11; CAT.I-785/15;  CAT.I-706/20; CAT.I-1892/20; 88 

F-723/22 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA; F-928/22 HAPYDIAS DROGARIA 89 

NACIONAL LTDA; F-998/22 DROGARIA E PERFUMARIA PRIMEIRA DA ILHA LTDA. 90 

Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-91/83; CAT. I-490/03; CAT. I-733/04; CAT. I-1199/04; 91 

CAT. I-968/06; CAT. I-1709/06; CAT. I-572/10; CAT. I-1874/10; CAT. I-2313/18; CAT. I-92 

1075/20. Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-93 

175/86: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-94 
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546/03: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-95 

270/05: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-96 

1948/08: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-97 

2391/08: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-98 

261/09: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-99 

45/10: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-100 

1937/12: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-101 

2509/12: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-102 

1497/17: indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator 103 

(a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 710ª RP: CAT.I-619/98: indeferimento da 104 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-82/03: indeferimento da 105 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-231/06: indeferimento da 106 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-3172/12: indeferimento da 107 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-241/14: indeferimento da 108 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-1366/16: indeferimento da 109 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-2903/18: indeferimento da 110 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-871/22 DROGARIA YPU DE 111 

NOVA FRIBURGO LTDA-ME: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 112 

Plenário; F-930/22 FARMACIA EMANUEL DE FRIBURGO LTDA: indeferimento da 113 

defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-932/22 DROGARIA CENTRAL DA 114 

GAVEA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. 115 

Distribuídos na 711ª RP:  CAT. I-407/90: indeferimento da justificativa, aprovado por 116 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-385/05: indeferimento da justificativa, aprovado por 117 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-875/07: indeferimento da justificativa, aprovado por 118 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1083/07: indeferimento da justificativa, aprovado por 119 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1604/09: indeferimento da justificativa, aprovado por 120 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2615/09: indeferimento da justificativa, aprovado por 121 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-175/10: indeferimento da justificativa, aprovado por 122 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-338/10: indeferimento da justificativa, aprovado por 123 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1850/13: indeferimento da justificativa, aprovado por 124 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-568/18: indeferimento da justificativa, aprovado por 125 

unanimidade pelo Plenário. Relator (a): Wesley de Marce Rodrigues Barros: Retornos 126 

de diligência: F-2488/21 VANUSA DA SILVA GRIGORIO DO NASCIMENTO E CIA LTDA: 127 

indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-654/22 FARMACIA 128 

HANEMANIANA BARROS LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 129 

pelo Plenário. Distribuídos na 706ª RP: CAT. I-2301/08: indeferimento da justificativa, 130 

aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I- 687/09: retirado de pauta, com 131 

solicitação de diligência; CAT. I-1700/09: indeferimento da justificativa, aprovado por 132 

unanimidade pelo Plenário; F-3378/19 MEDFORT PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 133 

retorno de diligência redistribuído: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 134 

pelo Plenário; F-717/22 DROGARIA SOMAP LTDA: indeferimento da defesa, aprovado 135 

por unanimidade pelo Plenário; F-746/22 DROGARIA SI LTDA: indeferimento da defesa, 136 

aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-752/22 DROGARIAS PACHECO S/A: 137 

indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-757/22 DROGARIAS 138 

PACHECO S/A: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. 139 

Distribuídos na 708ª RP: CAT. I-437/08: indeferimento da justificativa, aprovado por 140 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1111/08: indeferimento da justificativa, aprovado por 141 
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unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1903 /08: indeferimento da justificativa, aprovado por 142 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2289/08: indeferimento da justificativa, aprovado por 143 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2582/08: indeferimento da justificativa, aprovado por 144 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2696/08: indeferimento da justificativa, aprovado por 145 

unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2250/09: retirado de pauta, com solicitação de 146 

diligência; F-815/22 DROGARIA CARVALHO VITORIA LTDA-ME: indeferimento da 147 

defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário. Distribuídos na 710ª RP: CAT.I-408/00: 148 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-1325/07: 149 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-130/08: 150 

retirado de pauta, com solicitação de diligência; CAT.I-273/09: indeferimento da 151 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-1117/11: indeferimento da 152 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-1720/11: indeferimento da 153 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT.I-2194/12: indeferimento da 154 

justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-841/22 FARMASUL DROGARIA 155 

LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; F-907/22 156 

PETRO-ISA DROGARIA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 157 

Plenário; F-938/22 DROGARIA GOUVEA FARMA LTDA: indeferimento da defesa, 158 

aprovado por unanimidade pelo Plenário. Distribuídos na 711ª RP: CAT. I-380/00: 159 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-282/06: 160 

deferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-904/06: 161 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-671/08: 162 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-2859/09: 163 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-482/10: 164 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-3116/12: 165 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-550/15: 166 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-1791/17: 167 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário; CAT. I-504/18: 168 

indeferimento da justificativa, aprovado por unanimidade pelo Plenário.  1.5 Processos 169 

distribuídos: Relator (a): Adriano Tancredo de Castro: CE-69E/21. Relator (a): 170 

Marcelo da Silva Pereira: CE-70E/21. Relator (a): Maria Eline Matheus: CE-104E/21. 171 

Relator (a): Niára Sales Nazareno Machado: CE-105E/21. Relator (a): Ralph Santos 172 

Oliveira: CE-106E/21. Relator (a): Renata Macedo dos Reis Januário: CE-107E/21. 173 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores: CE-108E/21. Relator (a): Wesley de Marce 174 

Rodrigues Barros: CE-78E/21. 2 Palavra Livre: A Conselheira Maria Eline indaga se 175 

existe alguma estatística que mostre a quantidade de ausências dos farmacêuticos nas 176 

votações do período eleitoral dos Conselhos Regionais. Em resposta, a Conselheira Tania 177 

diz que há, sim, o número de abstenções em uma planilha disponibilizada no Portal do 178 

Conselho Federal de Farmácia. O Presidente informa, após pergunta da Conselheira 179 

Maria Eline, que existem mais de oitocentas justificativas eleitorais a serem julgadas pelo 180 

Plenário. Diante desse dado, a Conselheira Tania solicita que, se possível, seja pautada 181 

uma quantidade maior do que a atual de justificativas eleitorais nas Reuniões Plenárias e 182 

parabeniza a conquista da categoria farmacêutica quanto à aprovação do Piso Salarial e à 183 

não permissão do trabalho remoto para os farmacêuticos.  3 Informes do CFF: Não 184 

houve informes do CFF. 4 Informações da Diretoria: O presidente parabeniza a luta da 185 

Categoria Farmacêutica e dos Conselhos de Farmácia em relação à aprovação do Piso 186 

Salarial. Enaltece a importância, para a Classe Farmacêutica, de ser organizada 187 

politicamente a fim de lutar pelos seus direitos. A Vice-presidente, por sua vez, destaca a 188 
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participação como representante do CRF-RJ em um Projeto de Integração em Barra 189 

Mansa e ressalta a importância desse tipo de projeto para esclarecer todas as dúvidas 190 

dos profissionais farmacêuticos. Informa sobre a Participação da Diretoria do CRF-RJ na 191 

Plenária do Conselho Federal de Farmácia de novembro, assim como sobre alguns 192 

pontos pautados nessa Plenária, e parabeniza os fiscais do CRF-RJ pelo trabalho que 193 

está sendo desenvolvido, contrariando as críticas que recebe sobre a inércia desses 194 

profissionais em operações de outros órgãos. Agradece a oportunidade de ter participado 195 

da comemoração dos cento e dez anos do Curso de Farmácia da Universidade Federal 196 

Fluminense e, em especial, à Conselheira Federal Selma pelo convite. O Secretário-geral 197 

lembra que a aprovação do Projeto do Piso Salarial dos Farmacêuticos está apenas 198 

iniciando e que outras etapas precisam ser cumpridas no Legislativo Federal para a 199 

aprovação final. Reforça também a importância da representatividade política da 200 

Categoria Farmacêutica no Congresso Nacional, lamentando que há apenas uma política 201 

na Câmara dos Deputados que pertence à classe farmacêutica e ressaltando que, para a 202 

efetividade da luta política, essa representação deve aumentar em número. Nada mais 203 

havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a 204 

reunião às 16h04min (dezesseis horas e quatro minutos). Do que, para constar, eu, 205 

Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que 206 

depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os participantes. Rio de 207 

Janeiro, trinta de novembro de dois mil e vinte e dois. ********** 208 

*************************************************************************************************** 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 

Luzimar Gualter Pessanha - Vice-Presidente –  

Adriano Tancredo de Castro - Tesoureiro -                                                                                                                               

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral –  

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário.  

José Roberto Lannes Abib - Afastamento temporário. 

Maria Eline Matheus -  

Niára Sales Nazareno Machado -  

Ralph Santos Oliveira - 

Renata Macedo dos Reis Januário - 

Silvania Maria Carlos França - Não estava presente na reunião. 

Tania Maria Lemos Mouço -  

Thiago Lopes das Dores -  

Wesley de Marce Rodrigues Barros –  

 

 


